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PREFEIT URA MUNICIPAL
A G U D O S

LEI N° 3.216 DE 23 DE AGOSTO DE 2001 .
Que dispõe sobre os adicionais previstos nos artigos 142.
143. e 144 da Lei n° 2.103/89 - Estatuto dos Funcionár ios
Públicos Civis do Municipio de Agudos .

JOSE CARLOS OC TAVIANI. Prefeito Municipal de Agudos ,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei :

ARTIGO 1°. 0 s servidores que ingressarem ao servi ço público
municipal e os servidores que já integra m o quadro de funcionários da
Prefe itura Municipal de Agudos e que não possuem os beneficios dos
adicionais previstos nos artigos 142, 143, e 144 da Lei n° 2.103 de 29 de
agosto de 1989, não farão jus a tais adicionais , após a entrada em vigor da
presente Lei.

ARTIGO 2°.A presen te lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário .

Prefeitura Municipal de Agudos, 23 de agosto de 2001.
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